
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

ESTADO DE SÃO PALILO

LEI COMPLEMENTAR N° 1.070

de 8 de outubro de 2013.

(Projeto de Lei Complementar n° 53/2013)
"Dispõe sobre alteração da Lei Complementar n°.

1.062/13 - LDO exercício de 2014".

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Ficam alterados no Anexo VI, da Lei Complementar n° 1.062, de 17 de setembro de 2013 -

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

(x) ALTERAÇÃO
UNlDADE EXECUTORA: GABINETE SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE: N° 02.04.01

FUNÇÃO: EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N° 12
SUBFUNÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: N° 361
PROGRAMA: SERVIÇOS DECEDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: N° 0004

AÇÕES
ATIVIDADE: VALE ALIMENTAÇÃO
CÓDIGO DA ATIVIDADE: N° 2.034

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100,00 Servidores atendidos (%)
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO(R$) 7.700.000,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO -1 DO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

(x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA UNIDADE: N° 02.06.02

FUNÇÃO: SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N° 10

SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: N° 301
PROGRAMA: SERVlÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: N° 0018

AÇÕES
ATIVIDADE:
VALE ALIMENTAÇÃO
CÕDIGO DA ATIVIDADE: N° 2.034

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00 Servidores atendidos (%)
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO (R$) 2.080.000,00

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Botuc fu 8 de outubro de 2013.

João Ne o
Prefeito Munici al

Registrada na Divisão de See a e Exped nt sem 8 de outubro de 2013 - 158° ano de emancipação

político-administrativa de Botuc . ) ...--

Rogério José Dálfo
Chefe da Divisão de Secretarin e Expediente


